
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PREGÃO ELETRÔNICO - N!! 033/2025 
Processo Administrativo N2 02.10.00.054/2025 

ü · 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE CONCRETO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS -

SINFRA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
Sigiloso 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitaimperatrizma.eom.br/ 

DATA: OS de dezembro de 2025. 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
ELIZANGELA LIMA ALENCAR 

AUTORIDADE COMPETENTE 

VILMAR DANTAS NÓBREGA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO 

R$ 0,10 (dez centavos) 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 

Propostas com va lores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

SIM 

NÃO 

90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
SIM 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n2 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM 
(Art. 48, Ili, Lei Complementar n2 123/ 06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
NÃO 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §32, Lei Complement ar n2 123/06) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Editai, serão consideradas 
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Orçamentária: 15122 0054 2158 0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA SECRETARIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte do Recurso: 02 10 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚB. 
Ficha: 687 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA IMPERATRIZ" através 

do site https://www.licitaimperatrizma.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma ind icada neste 

edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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Pessoa física ou jurídica que, nos S (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3 .10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n!! 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Ca!>O a fa!>e de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, as 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editaf, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto . 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.4.2. 

4.4.3. 
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está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 12 ao 32 

do art. 42, da Lei n.214.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4 .12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

a-companhamerrto em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia . 

6.2 .1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contrataçã·o envíará, vía chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de difErença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
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7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.l. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5 . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
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cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

empresas brasileiras; 7.12.2.2. 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME:f, nos Hmite-s 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por centoJ superíor a proposta mais bem dassífícada, 

proceder-se-á da seguinte forma : 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 
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8.3.2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema 

fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para 

o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores tota is até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma : 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3. 

8.6.4. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 
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8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

8.7.1. 

8.7 .2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pefa Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

li citatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita . 
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A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

d escl a ss i fica çã o. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10. 7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indiqidos pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.12. 

10.13. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada . 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n!! 14.133, de 2021. 
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11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos 

termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 12 do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
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14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

1'.i.1.2.1. 

15.1.2.2. 

15.1.2.3. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não cefebrar o contrato ou não entregar a documentação exfgída para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 15.1.5. 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 
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advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. 

15.3.2. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.5. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema . 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

afü:~af no prazo de até 3 {três} dias úteis, Hmitado ao úftimo dia útH anterior à data da abertura 

do certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acofhída a fmpugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://www.licitaimperatrizma.corn.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

17.2.1. 

17.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17. 7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

17.8.2. 

17.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

17.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
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17.15. 
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www.licitaimperatrizma.com.br/ e www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.º, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz- MA, 17 de novembro de 2025. 

Vilmar Dantas Nobrega 
Secretário - Mat.853046-1 

Secrelari8 dB '. }:~estrutura· Sinfra 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Portaria Nº 40233/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BE S COMUNS, LEl 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC1ALIZADA PARA 

FORNECIME TO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, PARA ATENDER AS ECESSJDADES DA 
SECRETARJA MUNICTPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, confonne 
tabel a, condições e ex igências esrabelecidas neste instrumento 

1.2. O obj eto de ta contratação e de qualidade comum. não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, 
não se enquadrando como . endo de bem de luxo, nos termo do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DO VALOR 
2.1. O custo e ·timado da contratação possui caráter sigi loso, com fundamento no art. 24 da Lei nº 14 133/202 1 e 

será tornado público apenas e imediatamente após o Julgamento das propostas, mas especificamente, quando da 
e entual negociação de preços com os interessados paiti c1pante , caso estes apresentem propostas sensivelmente 
superiores ao valor esrimado para os produtos. Segue abaixo os itens objeto desta contratação: 

Item BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO U D QUA T VALOR VALOR 
' UNIT. TOTAL 

ARTEf'ATOS DE CO CRETO 

T 

SINAPI 

SINAPl 

SINAI'! 

. j SINAI'! 

SINAPI 

6 SINAI'! 

7 SINAPI 

SINAI'! 

') SINAPI 

RLCX)UETE/PISO INTERTRA VADO DE CONCRETO -
M<>DELCJ ONDA/ 16 

utm(, 155 l ACl.:S Rl-. l'A"IGULAR TIJOl.l tfü0.1'AVEltl:-IOLANDES,1'AR 
0T'2025 Al,l'I.FPll'LDO. 20 CM X 10 CM. E 6 CM, RESl TENCIA D[ 

ll(){J.lú l 55 
07;2025 

(KKIW576 

0712025 
()()(J.l-1 576 

07, 2025 

(~;){)(J712 
U7: 2025 

00000712 
01;2025 

00004061 
07 '2025 

()()<)()Jll()I 

07<:?025 

0t~>381.'l5 
07, 2025 

JS IPA (NHR 97 IJ. COR NATURAL [COTA AMPLA 
CONLOIU<.(;NCIA J 
111.C)QllETf-i PISO I Tl·.RTl<A VADO IJF L'ONCIW!O · 
MODFJ ,O ONDA 16 
~A 'ES Rl' IANGULAR/TfJOLINJ IO'l'J\ VER'HOl...ANDE. 1PAR 
ALELEPl PEDO. 20 CM X 10 CM, E " 6 CM. RESJSTENCJA DE 
35 MPA (NBR 9781). COR NATURAL [COTA RESERVADA 
Ml' EPPJ 
HLOCO IJI: CONCRETO ESTRUTU RA L J9 X 19 X 39 M, FBK 
lll MPA (NflR 61 6) [COTA AM PLA CONCURRl'NCIAJ 
UI.OCO Ob CONCRETO ESTRUTURA L 19 X 19 X 39 M. Fl3K 
10 Ml'A (NBR 6 136) fCOTA RE ER VADA ME/EPPJ 
llLOQIJE T!) P tSO INTERTRAVADO DE CONCRETO • 
MODELO SJ::XTA YA l>O I IJ:XAGO AL, 25 CM X 25 CM. E 8 
CM. RESISTENCIA DE JS M.PA (NTlR 9781). COR NATURAL 
JC()TA AMPLA C )NCOI RfcNCIA I 
lll.<X)UITl•,PISO í TER"! RAVI\IX) DE CONCRETO • 
MODFJ.ü:,EXTAVA1Xl JO,XAGONAL. 25 CM X25 CM , 1.:. 8 
CM, RESk TENClA DE 35 Ml'A ( l!R 978 1). COR NATURAL 
JCOTA RESERVADA ME,'EPl'J 
MElO-l-1O OU GUIA DE CONCRCTO, PRE-MOLDAOO, COMP 
80 CM, •45 X 121 • CM (H X Ll /1.,2) lCOTA AMl'l.A 
CONCORRÊNCJA J 
Ml•I0-1·10 OU GUIA LJE CON 'REl'O. PRl:.- MOLLJA!JO. COMP 
O CM. •45 X 121 1 • CM ( li X L! 1l.2) jCUTA RF.SERVADA 

ME,1~1'PJ 
PJ:,;O fATLl . PODOTA lTL. 1..1\DRJLJIO HlDRAL'LICO , 
CO CR ETú. •25 X 25• CM. J *2.5* CM. PADRAO TATll , 
ALl·RTA OU DIRl·CI )NI\L. COR AMAIU1LA lPAR'llClPA<;JiO 
EXCLUSIVA M~El'PJ 

nos DE CONCRETO 

Ili SJCROJ 
M2 1&.l ·1 ui"' de concrc10 an11ado PA2 · D ~ 0.40 m J('(rJ A AMJ>I.A 
IW2025 Cü CORRENClA J 

li SICR03 
M2 16'l Tubo de concrc10 annado PA2 ·D • 0,40 m !COTA RESERVADA 

().l /2025 MbliPPJ 

1~ SJCIW3 
M'.!168 Tubo <lc concn:10 armado PA2 - O O 0,60 111 JCOTA AMPLA 

04 '.!02- CONCüRRhNCJA) 

1:1 S.I CRü3 
M2168 'lubo de concreto armado P/\2 - D = 0.60 m JCOTA RESERVAI)/\ 

202- MEl·PPI 

14 SICR0.1 
M2172 l'uho de concrc10 armado l'A 2 • D • 0,80 rn iCUlA AMPLA 

!2025 CONCORRÍ".NC IA 1 

15 S1CR03 
M2172 Tubo de concrc10 armad PA2 - D · 0.80 m [COTA RESERVADA 

lW2U~5 ME,FPPI 
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M' 
22.500,00 

Sigilow ,gilo,o 

M' 750<) Sigtfo:,0 Sig,lo:,0 

IJN 
22.S(KI.OCJ 

S1gtloso Sigilo.o 

UN 7500 
Sigiloso Sigiloso 

M' 15.000.00 Sigiloso Sigiloso 

M" 5000 .'1gilo,o s,gilo'-0 

UN 15.000,00 S1g1loso Sigiloso 

UN . 000 .'ig1lnso s,g,loso 

M' 150 Sig,lo><:, S1g1los<> 

lJN 4.500,00 .·1glioso S1 gilo,,o 

UN 1500 Sigil oso Sigilo><> 

l f]'.; -l 500.()() Sigi loso "" igilo~ 

UN 1500 Siw lo;o Sigi loso 

lJN 2.625.00 Sigiloso Sigilo;o 

UN 875 Sigiloso Si~ilo,,o 
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I (, SICROJ M2 17(, Tubc> d, concreto armado PA2 • D = IJXJ 111 [COTA A_ll,fPLA 

lWW25 CO CORRÊNCIA J UN 2250,00 

17 SICROJ M2 176 Tubll de con,·rclo armado i'A 2 . D "· 1,00 111 JCO"IA RESER VADA 
(l-1 2025 MF,EPPJ I JN 7-.<) 

IX SICRO-1 M2 1X2 Tubo de ~om·rclo annado PA-4 · D ~ 120 111 JCOTA AMPL/\ 
04 '.?02 . CON( ORRI.NC LA ] UN 175 

l 'J <; ICROJ M.:?182 lu hodcco11crc1u a,r '"'Jo PA4 - D 1,20 mJCO"IARESL:RVN) A 
0-1202 . Ml~EPPJ UN 125 

20 SJ 'RO l M.."7~íJ Corro de use.e. · ,.,.,.:10 canal de 2.0 , 2,0 m . prô-,noldodo. tJpo J . 
0-l 1015 nrc1H bn1a comc n-wis JCOTA A MPLA CONCORRÊNCIA ! u 75 

21 SI( ROJ • ~730 Corpo de OSCC · "'-• "º ermo! de 2.0 x 2,0 111. pré-moldado . upo J. 
ll-1 . 025 arem e hn1a oomereiais !COTA RESl'RVAl)A ME.ll•J> J> J UN 15 

n . ·rcRO 3 M2728 arpo de B CC · S<.-ção cana l de 1,5 .x 1.5 rn . pré-moldado . ard a e 
04 •2025 bri lll comerciais JCOT/1 AM PLA CONCORRENCIAi u. 75 

23 ' ICRO 3 M2728 Corpo de BSCC • >Cvão can• I de 1.5 x 1.5 rn. pré-moldado . :11cm e 
04 2025 bnto comcrc,n" !COTA RESERVADA M ·'EPPJ IJN 25 

l'OTAL 

➔ ,JllSTIFIC'ATIVA P RA ORÇAME1 TO IGILO O: 

S1g1I se, S1gilo>0 

S1 gi low Sigiloso 

Sigilo;o S1gilo;o 

Sigdoso .'1gd o:,o 

Sigil oso Sig1 lo:,0 

Sigiloso . igilo o 

S, g,l oso Sigiloso 

Si gil oso :1gdow 

· ígllo,o 

2. l . A não di ulgaçào do orçamento tem por obJet1vo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento 
fix ado pela adrn111 istraçào. ·ssa medida se revela particularmente eficaL em procedimentos com lances (como e\ 
oca o do Pregão Eletrônico)_ pois, sem a balizas do orçamento da Admini stração, o compeudor deve, já nessa 
•tapa, oferecer um preço realmente competitivo e den tro do limite de ua capacidade de executar a avença com 
uma lucrat1v1clade adequada Caso ass11n não proceda, es e competidor corre o risco de ser desclassificado sem 
a possibilidade de apresentar outra proposta mais compet1ti a, de acordo com os cri1énos que regem a 
apresen tação de lances. Amplia-se, assim. a compctiti idade do certame e propicia-se a obtenção de melhores 
propostas para a Admini tração. 

ão se ignora que detennmados agentes do mercado participam de lic11ações e elaboram suas propostas sem 
analisar sua capacidade de honrá-la. E se agen tes, seja por não disport:m de meio. para 1a1110, seja por não 
estarem d1 -postos a arcar com as despesas daí decorreme , stmple mente se baseiam no orçamento efetuado pela 
administração. · sse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade 
econàmica do licitant , redundando em dificuldades posteriores na execução conrratuaJ Oesta feita, a não 
di vulgação do orçamento obnga os licitantes a efelivamente anali sarem sua estrutura de custo para daí 
elaborarem ~ua!> proµo s1as, gerando a expectaliva de apresentação de propo tas mais realistas economicamente. 
Em relação a e entual violação do princípio da publicidade, explicitado no art. 37, caput, da Constituição 
Federal, de e ser lembrado o entendimento de que nenhum princípio constitucional é abso luto. de forma que se 
deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios - no caso o da publicidade 
cm contraposição aos da eficiência e/ou da economicidade. 

esse contexto de ponderação de princípios, entende -se estar justificada a ausência temporária da divulgação 
do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela Admimstração. Logo, as princ1pa1s 
radie cio principio da publicidade e tarão atendidas. pois será gararn1da a transparência do procedimento 
11c11atório com a di ul ga .ão do orçamento ao final do certame, ou. e for o caso, durante a fa e de negociação 
promovida pelo Pregoeiro . 
D1ame do exposto, a imposição do caráter igilo o à presente licitação enconrra- e jundtcam me amparada, 
sendo medida necessána, proporcional e motivada, confonne exige o ordenamento jurídico pátrio, com especial 
destaque para a Lei nº 14 133/2021. 

J. DA F DAMENTAÇÃO E D ESC RI ÃO DA ECES IDAD E DA CO T RATAÇÃO 
3.1. A presente justificativa visa a contratação de uma empresa espe ializada para o fornecimento de artefatos de 

concreto e tubos PEAD, cuja finalidade é atender à demru1das da Secretaria lVlunicipal de lnfraestrunira e 
Serviços Públicos ( I FRA) da Prefeitura Municipal de Imperatriz. 
Contextualizando a situação atual , destaca- e que a manutenção eficienre dos serviços de drenagem pluvial é 
essencial para garantir o bem-estar da população e m111imizar os impactos das eh uvas intensas na rnfrae tru1ura 
urbana. 0111 o a11111 nto da urbarnz, çào e a consequente impermeabilização do solo. a capacidade de escoamento 
das águas pluv1ats tem se tomado cada vez mais desafiadora. Portanto, a aquisição desses materiais é de suma 
importância para execução de obras e manutenção do sistema de drenagem, evttan lo al gamentos e promovendo 
a egurança Ja população. 
O obJerivo da contratação é, portanto, assegurar a dispon1bil1clade de anefatos de concreto e tubos PE D que 
serão utilizados em projetos de drenagens pluviais realizados pela SfNFRA. Essa aquisição ocorrerâ de forma 
futura e eventual, garantindo agi lidade na re posta às necessidades 
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emergencia1s que possam surgir ao longo da execução das atividades de prevenção e manutenção da 
infraestrutura pública 

A necessidade da contratação é evidente, uma vez que a faJta desses materiais pode comprometer a 
realização das obras projetadas, resultando não apena5 no atraso de intervenções já programadas, 
mas também em prejuízo a saúde e á segurança pública, com a poss1bil idade de alagamentos e danos 
associado a inundações Além disso, a ausência de um fornecedor qualificado poderia in iabilizar a 
execução dos serviços em tempo hábil, gerando transtornos à popu lação e custos adicionais ao 
município 

O impacto da não realização da contratação seria signtfícati vo, visto que a paralisação ou a lentidão 
nas obras de drenagem aumentaria a vulnerabilidade da cidade a eventos climáticos adversos. 
podendo acarretar em sérias consequências sociais e econômicas. Os preJuízos seriam sentidos 
principalmente na~ áreas mai afetadas pelas enchentes, afetando diretamente a qualidade de vida 
dos cidadãos. 

Por fim , ressalta-se a rele ância desta contratação para o interesse público. A melhoria da 
infraestrutura de drenagem é fundamental para garantir a eficiência dos erviços pubilcos, 
proporcionando maior confo110 e segurança à populaçà . Além disso, a execução dt!ssa. obras 
contnbuirá para a valonz.ação da cidade e para a promoção de um ambiente urbano mais su tentável, 
prevenindo problemas futuros e garantindo uma ge tão pública eficaz. 

Dessa forma, considerando os aspectos apresentados, a contratação da empresa especializada se 
justifica como uma medida necessária e urgente para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de ln frae trutura e Serviços Públicos, sempre em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela 
Lei 14 .133/202-4 

3.2. Ma, detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada cm 
Tópico específico dos E tudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên ·ia 

DO ALI HAJ\ll E TO COM O PLANO OE CO TRATAÇÃO A AL 
4.1. A presente aquisição está pre i ta no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025 , 

sob o Item 59 

01::SCRI Ç/\O DA SOL UÇi\OE ESPECIFICAÇÃO 00 PRODUTO 
5.1. A descnçào da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo Técnicos Preliminares. 
apêndice de te Termo de Referência. 

REQ lJJSlTOS DA CO TRATAÇÃO 
6.1 . Os requisitos da contratação, corno critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
especifico dos E tudos Técnicos Preli minares, apêndice deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por pane da licitante 

vencedora. 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚB LJ COS • SINFRA 

Rua Y, s/n2, Nova Imperatriz, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.irnperatriz .. ma .gov.br 
Págin a 3 de 13 

'1 

_____________________________________ , 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

8. DA GARA TJA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência da garantia da proposta . 

9. GA RANTIA DA CO TRATAÇÃO 
9.1. iio haverá exigência da garantia ela contrataçã.o dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14. 133, de 2021. 

10. DA SUBCO TRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcon tratação do obJeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123 , de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 

1 e 111 , alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
1 J. 1 .1. O itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempre as- ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive 
Microempreendedor Individual - MEi; 

11 . 1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para licroempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

1I .1.J . Na li ci tação, deverá ser assegurada, como critério de desempate. preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cmco por cento) 
superior ao melhor lance. nos termos do §2° do a11 . 44 da LC 123/2006, 

12. DAVlGÊ ClACO Tl{ATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados cio início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual , prorrogável por até 60 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14 .133,de2021. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇ- O DO .FORNECEDOR E FORMA DE FORNEClME TO 

Forma de seleção e c,·itério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔ 1ICO, com adoção do critério de j ul gamento pelo ME OR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELA DO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preço propostos deverão incluir todos os custos diretos e in<liretos, mclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes , impostos, taxas contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do 
objeto a ser contratado; 

14.2. /\. proposta de preço deverá conter a d1scn111mação detalhada dos produtos ofe1tados, marca, modelo c 
fabri cante, qu ando for o caso, quantidade solicitada, o valor umtáno (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), pra.zo de validade da proposta de no mínimo 90 (noYcnta) dias e prazo de entrega dos 
produtos 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apre entação da seguinte documentação: 

15. 11. o caso de empresário individual : inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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15. 1.2. 

1 S.J .3. 

15. 1. . 

15.1 5 

15. 1.6. 

15 1 7. 

J 5 1 8 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Em se tratando de microemprcendedor individual - ME!: Certificado da Condição de 

l1croempree11dedor Individual - CCMEI, cuja acenação ficará cond1c1onada a 
v nficação da autenticidade no sítio www. ortaldoem recndedor. ,ov.br; 

o caso de sociedade empresária, ato const1!uh o. e tatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede: 

No coso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no R gistro Público de 
Ernpre~as Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz: 
1o ca o de sociedade simples: ins rição do ato constitutivo no Registro Civil das Pes oas 

Ju rídicas do local de ua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

adrn ini stradores; 

o caso de cooperat1 a. ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

a . emble1a <jue o aprovou, devidamente arquivado na .Junta Comercial ou inscnto no 

Registro Ci ti da Pessoas Jurídicas da respecti a sede, bem como o registro de que trata 
oart l07daL , nºS.764,de IQ7I; 

o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento nu P;iis . decreto de 

autorização. 

o <.:a. o de ativ idade adstrita a urna leg1 1 ção espec1f1ca : ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente 

15.1 .9. Os documento acima deverão estar acompanhados de toda5 as altera õe ou da 

con:,oliJaçao respectiva. 

15.2. A REGULA RIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHI TA sera comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos il regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

15 2 .2 

15.2.3 . 

15.2 4. 

15 .2.S. 

posterior ao julgamento das proposta , e apena do licitan!e mais bem classificado. 
Prova de inscrição no Cadastro 'acional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atraves do 

Comprovante de IJ1Scrição e de Situação Cadastral, emitido pela ecretaria da Receita 

Federal do M1nisteno da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

c m a Fazenda Federal , ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o ca,;o; 

Pro a de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando pos uir 

ln crição Habilit ada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de ln crição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regulandade com a Fazenda Federal , mediante apresentação de ertidão 

expedida conjuntamente pela . ecretaria ela Receira Federal do Ar,i. li (RFA) e pel,i 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGF ), referente a todos os crédito tributários 

federais e a Divida Ativa da União (DA ) por elas adm ini strado , inclu ive aqueles 

relati vos à ' t:guridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta nº l .75 l. de 02/10/2014, 

do ecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda acional; 

Prova de regulandade com a Fazenda E tadual , relativa ao domicil io ou sede do licitante, 
mediante a Ce1iídão Negati a ou Positiva com Efeitos de egati a de Débitos e Certidão 

egati a ou Positi va com Efeitos de egatíva de Débito da Dívida Ativa, expedida pela 

ecretaria da Fazenda Estadual ; r 
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l 5.2.6. 

15.2.7. 
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15.2.9 

15.2.10. 
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15 2.5 1 Caso o licitante seja con siderado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal cond ição mediante a apresentação de 

declaraçãu da Fazenda Estad ual do domicilio ou ede do licitante, ou outra 

equi alente. na forma da lei . 

Prova <le regularidade com a Fazenda Mumctpal relativa ao dom1cilio ou sede do 

licitante, mediante a Ce11 1dão cgativa ou Positiva com Efeitos de Negati va, de Debites 

e Certidão Ne<~ativa ou Positiva com Efeitos de egativa de Débito da Dívida Ativa, 

expedida pela ecrctana da fazenda Murncipal, 

15 .2.6 1. Caso o licitante seja considerado isento dos tnblltos municipais relacionados ao 

objeto l1c1tado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domieí l10 ou sede do licrtunte, ou outra 

equivalente, na forma da le1. 

Prova de regularidade rel ativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGT '), 
medi an te Certificado de Regularidade do FGT - CRF, em1 t1d a pela Caixa Econômica 

Federal , 

Pro a de regularidade com a Justiça trabalhista, med iante a apresentação da Certidão 

egativa de Débitos Trabalhi tas (C DT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho ( conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440 _o 1 1 ); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno , perigoso ou 

insalubre e não emprega meno r de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XX:Xlfl do an 7° da Con tituiçâo Federal. 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li , da Lei Complementar n 123 , 
de 2006, a lic1tarite melhor classificada deverá, também , apresentar a documentaçãn de 

regularidade fiscaL social e trabalhista das microempresas e/ou empresa~ de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execu ão do contrato. ai nda que exista 

alguma re tnçâo, ap licando-se o prazo de regulanzação . 

15.3. H BfLlTAÇÃO ECO ÔMICO-FIN NCEIRA, que erá comprovada mediante ap resentação 
dos segu111tes documentos: 
15 3 1 Cen,dão negan a de feitos sobre falêncía, e, pedida pelo cartório distribuidor da ede da 

15.J.2. 

pessoa jurídica ou de t!xecução patrimonial em caso de pessoa5 físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias ame da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de vali dade 

UHIStante da própria certidão; 

15 .3. 1. 1. Caso admitida paiiicipação de Pessoas Físicas ou ociedade Simples. deverá !:ier 

apresentada Certidão egatr va de ln olvência Civil , expedida pelo distribuidor 

do dornicíl 10 ou sede do li ci tan te, desde que ad mitida a ua participação na 

lici tação. 

Balanço Patnmonial. Demonstração de Resultado de Exercício ( ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresen tados na forma 

da lei, que compro em a boa si tuação financeira da empresa, vedada a sua subst1tu1çã 

por balancetes ou balanços provisórios 
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15 1 2 1 

1 S." 2.2. 

15.3 .2 J. 

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último e ercíc,o no caso 

Je a pe soa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (doi ) anos 

As empresas com menos de um exercício financei ro devem cumprir a ex1gênc1a 

des te ,tem mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na fom,a da le i. 

As sociedades empresárias enq uadradas nas regras da Instrução Normati va RFB 
nº 2003 , de 18 de janeiro de 202 1, que dispões sobre a Escri tura ão Contábil 

Digna] - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apre entar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diario, em versão 

digital , obedecidas as normas do parágrafo único do art 2° da citada instrução 

quanto a assmatura digital nos refondos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela 111fraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - lCP - Brasil. 

Declaração. assi nada por Profissional area Contábil devidamente resist rado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1°, art. 69 da Lei 14 .133/2021 , aplicando fóm,ulas da 

segu111te fom1a: 

Índice de Liquid ez Gerlll (2". 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LC = - ----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente P- 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . c· l asswo Lrcu ante 

Índice de Solvên cia Geral (2". J,00) : 
Ativo Total se = -----------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (L ) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 
As empresas que apresentarem resul tado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão compro ar, 

con siderado os ri cos para a administração, patrimônio liq uido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos s us 1ten ofertados, admitida a atu alização para a data 

de apresentação da proposta atra es de índice oficiais. 

O M icroempreendedor Indi vidual (MEi) que pretenda aufenr os beneficio · do tnuamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 

apresenta ão do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis tlo úl timo e ercíc10, 
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Deverá a licitante apresentar a relação dos compromi os assumidos que impo11ern em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas· t1arcelas já executadas de 
contratos firmados . A au encia de empenhos/contratos que imponem em diminuição da 
capacidade cconômi o-financei ra e/ou relação falsa, ressalvado o direito à ampla defesa. 
ensejará na inab1lttação da licitante e aplicação dllS penalidades cabí eis. 
A relação da qual trata o subi tem anterior deverá ser elaborada e assinada pelo profissional de 
contabilidade que responde pelo balanço patnmonial apresentado .1unto aos documentos de 
habilitação. 
Comprovaçào que possui capital social mirnmo ou patnmônio líquido equivalente a 10% tdez 
por cento) do alür total estimado da contratação; 

A QlJALIFlCAÇ.-\0 TÉC 'IC , que será comprovada atrave:; da apresentação dos seguintes 
documentos · 

15 .4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens iguais ou similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente com o obJeto desta contratação, ou com o item peninente 
por meio da apresenta ão de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
pnvado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pro~issional competente, quando for o aso, 
comprovando as quantidades mínima<; de 40%, (quarenta por cento), descritas na tabela abaixo: 

lt tm DESCRIÇÃO 'l) Q A , T. 
!JLOQUETE,PJSO INTERrnA VADO DE ONCRETO • MODEl,ü ONDA% 
FAn. R.E'tANGUI .I\R T IJOL!Nl-10/PAVlíRtllOLANJ)F.:PARALELFPIPl,DO. 20 CM X M' 
!O 't-l E 6 CM. l{ESIST[· CIA DE35 MPA (NllR 91Ml). COR ATURAL !COT A AMPLA 

9.000 

CO. U)RRÍ!NCtA I 
HLOQlJl:Tr 1'ISO tNI ElffRAV/IDO DE CONCRHO · MODELO ONl>A 16 
1 /\l FS RFTANGUL/IR 11JOUNJIOJPA VER'tl( LANDL PARALELEP!PEDO. 20 'M X M' 
1(1 CM F <, CM. R.~.S IS tHlCIA DE 35 MP/1 (NHR <l? 1 ), COR NA TUR/IL jC()r/1 

11)()0 

Rl· SI\RVADA MI ~.!'PI 
t3LOüVE·1 E,l'L'O [ TERTRA VADO DI , CONCRETO · MODELO SIXrAVAOO 
HEXAGONAL. 25 CM X 25 CM. E ~ 8 CM. RESISTEN IA DE 35 MPA (NBR 9781 ), COR M' 6.mo 
NA-nJllAI JCOTA AMPLA CüNC RRÊNCIAJ 
BI.OQUETE.1'I 'O INTERTRAVA[X) DE CONCRETO · MODELO SEX1/I YAIX) 
1 U:XACiONAL. 25 CM X 25 CM, E - 8 CM, RE ISTr:NCIA DE 35 MPA (NBR 978 1), COR M' 2.(1(10 

NATIIRAL [COTA RI.SrRVADA M\of El ' l'J 

7 
Mt-:I0-l·IOOU GUIA DkCll 'CKETO. i'RE-MOl.l lAIXl. COMl'XOCM •4 , X 12 ' 18º CM (11 l/N 
XI l t 21 !CO rA AMPLA CONCORRÊNCI/I] 

/)(X)() 

J\ll IO-t JO ()I IC,U t/1 Dt.CONCRETO. PRE-MOLDMlO.COMP80CM. º-li X 11 J8•CM (li UN 
X 1 11.1) [COIA Rt· .. rRVADA MléEPl'J 

10 ful,0J ,·u,i,c1c10•11mdo l-' ~ -D 0.40ml OTAAMPLACONCOK.lll:1--Cl/ll UN 1800 

: .(i()(J 

11 1 uho Jc e<11,cr.:to anmdo l'A2 • L> 0.40 111 [COTA RES ERV/IDA MF. IYPJ l 6m 
11 Tuhod,· concrct<> llfllk1dol'A2-D 0.C,Om !C'OTAA MPLA O CORRFNC!AJ UN 1800 
J. luhodcconcrc1nunnndoPA2-D 0.ó0111 iCOTARESERVADAME. l·l'PI UN 61Kl 
1-l Tubo de conc1 cto nrmndo PA2 · D 0.80 m [COTA AMPLA CONC:üRRE1'ClA [ UN t .050 
15 1uho de concMo an11.1do PA2 . D 0.80 m !C01A RESERVADA ME1 PP] UN 350 
16 Tubodc concre1oarnu1doPA2·D l ,OOm(CO"IAAMPL/1 ONCORRfcNCl/1) UN 9()() 

17 1 uhn de concrelo annado i'A2 . 1l , 1 00 111 !Cffl A RESI-Jt VADA MI ·'. l·Pl'] llN W 

15.4.2. /\ devida e.xigên ta encontra respaldo jurídico e técmco, estando em conformidade com o art. 
67, mcíso 11 e ~2º da Lei nº 14. l 33/2021. 

15 4.3. 

15 4.4 . 

1 S 4.5. 

15 4 2.1 A exigência prevista no item 15.4. l e legítima, necessária e proporcional , visando 
garantir que a(s) empresa(s) contratada(s) possuc1(m) a experiência adequada para a 
fornecimento do obJeto, de modo a preservar o mtere se público e a segurança jurídica 
na execuç,1o contratual, conforme autorizam e orientam os dispositivos legais e as 
melhores práticas de gestão pública. 

Para fins da compro ação de que trata este subitem, os ate tados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas : 

15.4.3 1. FOR:\TEC IME TO DE RTEFATO DE CONCRETO 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatóno 
de dt ferentes atestados executados de fomia concomitante. 
O fornecedor dispo111bilizará todas as informações necessárias à comprovação da leg1tirrndade 
do at stado , apresentando, quando solicitado pela Admimstração, cópia 
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do contrato que deu supo11e à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi execu tado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

15.5. Declaração de que o licitan te tomou conhecimento de todas as informações e das condições locai 
para o cump rimento das obrigações objeto da licitação. 
15.5.1. A declaração acima poderá ser substi tuída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares 
da contratação. 

15.6. Além das de larações onstantes dos 11ens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda a~ 
seguintes declarações. sob pena de 111abi lit ação: 
15.6 . l. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela 

15.6.2. 

15 6 .3 

veracidade das informações prestadas, na fonna da lei (art. 63, l, da Lei nº 14.133/2021 ); 

Declaração de que cumpre as e igências de reserva de cargos para pessoa com defic1ên ia 

e para reabilitado da Pre 1dência ocial , pre i ta em lei e em outras norrna específicas, 

na fonna da lei (ai1. 6 , IV, da Lei nº 14 . 133/2021 ); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a rntegraltdade dos custos 

para atendimento dos d1reilos trabalhistas as egurado na Constituição Federal, nas leis 

trabalh istas, nas no1ma infralega1s, nas con ençõe coletivas de traba lho e nos termos 

de aJusramento de conduta vigentes na data de entrega da propostas, na forma da lei (art . 

63, § 1 º, da Lei nº 14 .133/202 1 ). 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO 08.JETO 
Condi~·ões de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos iten , sempre que so licitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de fornecimento . 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assina lada, a empresa de verá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seJa 
analisado, res alvadas snuações de caso fo11uito e força maior. 

16.3. Os bens Jeverão ser entregues na sede do Município de Jmperatr1L em endereço indicado na Ordem 
de Fornecimento 

Garantia , manutenção e assistência técnica 
16.4. O prazo de gai·ant1a é aq uele estabelecido na Lei nº 8 078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Con ·umidor) . 
t . :\lO0ELO OE GESTÃO DO CO TRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmen te pelas partes, de a ordo com as cláusulas a ençadas e as 
normas da Lei nº 14 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào 
total ou parcial 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado au tomati camente pelo tempo corre pendente, anotadas tais circunstân ias med1ant 

simples apostila 
17.3. As comunicações entre o órgão ou en tidade e a contratada devem ser realizadas po r escrito empre 

que o ato exigir tal formalidade, ad m11111do-se o uso de mensagem eletrôni ca para esse fim , confom1c 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial . 

17.4. O órgão ou entidade poderá comocar representan te da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato 
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17.5. Após a assinatura do contrato ou 111strumento equivalente, o órgão ou en 11 dade poderá convocar o 
representante da empre a contratada para reunião ini cial para apresentação do plano de fiscalização , 
que conterá informações acerca das obrigações contratua1 , dos mecanismos de fiscalização , das 
estratégias para e ecução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método d aferição dos resultados e das sanções ap li cáve1s, dentre outros . 

Fiscn liza çiio 

17.6. A execução do con trato devera ser acompanhada e físcalizada pelo(s) físcal(1 s) do contrato, ou pelos 
respectivo ' sub trtuto (Lei nº 14 133, de 2021, art . 117. caput). 

Fi calizaçno Técnica 
17. 7. O fiscal técnico do con trato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecida no contrato, de modo a as egurar os melhores resultado para a 
Adm inistração 
17 7 1 O fiscal 1e nico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a de crição do que for neces árro 
para a regu larização das faltas ou dos defeitos observados. (art . 1 17, ~ l O da Lei nº 14 133 , 

17.7 .2. 

17.7.3. 

17.7.4. 

17.7 5. 

de 2021) 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato em1t1ra 
notificações para a con-eção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábi l, a situa ào 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessári as e saneadoras, e for o caso. 
No caso de ocorrêncras que possam in iabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fi cal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo háb rl , o térm ino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação rempe trva ou a 
prorrogação contratual . 

Fisrn lízaçiío Adm in istrntiva 
17.8 . O fiscal adminrstrat1vo do contrato ven t"1cará a manutenção das cond ições de hab rl 1tação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, a garantia , as glosas e a formalrzação de 
apostilamento e tennos adi ti o . solicitando quaisquer documentos comprobatóno pertinentes, ca o 
necessári o. 
17 8. 1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fisca l adm inistrativo do 

contrato atuará tempesti amente na solução do problema, reportando ao ge tor do 
con trato para que tome as providências cabí veis, quando ultrapassar a sua competência, 

Gestor do Contrato 
17.9. O ge:;tor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registro formais da execução no histórico de gerencian1ento do contrato, 
a exemplo Ja orJem de .serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relntón o com vistas à venficação da necessidade de adeq uações do contrato 
para fin s de atendimento da finalidade J a administração. 
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17.10. O gesto r do contrato aco mpanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso. à 
autoridade supenor àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçõe de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ri cos eventuais. 

17.12. O gestor do contrato cm1t1rá documento comprobatóno da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
adminisrrativo e setorial quanto ao cumpri mento de obngações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeti vamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penal.idades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obngações. 

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
re. ponsabilização para fins de apl 1caçâo de sanções, a er conduzido pela comissão de que trata o art 
158 da Lei nº 14 133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o 
caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Adrnini tração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a docurnentução pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato . 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presen te contratação correrão a conta de recursos especificos 

consignados no Orçai11ento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação 
aba1.xo discriminada: 

UnidadeOrçamentária: 15122005421580000-MA UTE ÇÀODASATIV IDADESEPROJETO DA 
SECRETARlA 
Natureza da Despesa: 3.3 90.39.00 - ERVIÇOS DE TERCEl ROS - .PESSOA JURÍDICA 
Fonte do Recuro: 02 10 00 - SECRET RIA MU ICIPAL DE INFRAESTRUT RA E SER . PÚB. 
Ficha: 687 

1;. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumàna, no ato da entrega ou e, ecução, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e físcalit.ação do contrato, para efeito de posterior enficaçào de sua confurmidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta . 

19.2. O objeto poderá ·er rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro isório, quando 
cm desacordo com as espccifícaçõe constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo ele 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejui.w da aplicação délS penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumen to de cobrança equivalente pela Administração, apó a erificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante iem10 detalhado. 
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19.4. O pra.Lo para recebimento defini tivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. 
por igual penado, quando hou er necessidade de di ligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto , quanto à dimensão, qualidade e quanudade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14. 133 , de 2021, comunicando-se à cmprcsn para 
emissão de I ota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exe ução do obJeto, para efeito de 
liquidação e pagamento . 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança eq ui alente, verificadas pela Admini stração durante a 
aná lise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fi ns do recebimento delín1 t1vo. 

19. 7. O recebimento prov1sóno ou definiti o não excluirá a responsabilidade civi l pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsab ilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DOS C RJTÉRJOS PAR A PAGAMENTO 
20.1. Recebi da a ota Fiscal ou documento de e-0brança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma da seção anterior. prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente devera venftcar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elemento. necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
20.2. 1 o prazo de alidade; 
20.2.2. a data da emissão: 
20.2.3 . os dados do contrato e do órgão contratante· 
20 _.4_ o período respectivo de execução do contrato, 
20.2.5 . o valor a pagar; e 
20.2.6 event ual destaque do valor de retenções tribut ária s cabí eis. 

20 .3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fícará sobrestada até que o contratado 
prov idencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compro ação da regulanzação da 
situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota íí. cal ou instrumento de cobrança equivalente de erá ser obngatoriamente acompanhado da 
comprovação das cenidões de regularidade junto à Recei ta Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhis1as, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14 .133 , de 2021. 

20 .5. Constatando- e situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notifi ação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, nu mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma ez, por igual período, a cn tério do 
cun tratante. 

20.6. ão havendo regular ização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela liscal1zação da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebunento de seus créditos. 

20. 7. Persistindo a irregu ]anda.de, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo admm1strativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.8. Havendo a eferi a execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
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20.9. O pagn1111:1llo :,erá di:tuaJo no pnvo de até 30 (trinta) lias c0ntad n::i da l'inaliaH,:fü) da liquidn.,.-ih1 da 
d· ·pcsn. l'Oll fo nnc item anterior. 

20.10. O pagamenw scrú re,11 in1do por meio de ürdt:111 han ·ária, para créd ito cm banco. agéncia L' cont a 
cnrn:111c in licados pelo contratado. 

20.11. Scrú co11-.idcrnda data do pagam..:11to o dia em qul? con tnr como emitida a 1rdc111 bam:arin para 
p•1galllCnlO. 

20 .12 . Quando do pagamt'nto. ~eri1 d'ctuada a rclençàn tributúria prc\ i,ta 11a lt:gi-.laçilu :1pl iL'Ú\t:I. 
20.1 '.2. I. lnJcrcnde11teme11tt' do rx:rccntual de tributo ins rido na planillrn. quandu htlll\ L'I' . -.L·ni11 

re tido-. na romc. quan lo da realização Jo pagarnl:!nto. o~ percentuai establ'lcc1dn-. nn 
lcgi::ila ·fio l' igcnrc . 

20.13. O co11tra1aclo rcgulannc111c 1)pta111e pelo . irnpks ~acional. 110 · termos da Lei Co111plc1m:11tar 11 '' 12.) . 
de 2006. niiú sofrerá a rell' llÇàú 1rib111úna quan to ao impostos e con tribuições abrangido JJl)r aqudc 
rcp.i1rn:. No entanto. o pat!am nt fí ará cond ici 11a lo fi aprese111a 'ào d comprovaçiio. por meio de 
donimcmo l)fiL·ial. de que l:1L j u ao 1rat;ime1110 tributário fa, orecido rre, i ·10 na r f'· ri d:i I ei 
('011 1plc111l'11tar . 

Ri ca rd o Go me · Leal 
:-.lntrícula 85 JS-1 --1 

.-\PRO C-..Dü na rorma d::i Lei 
Em: '2025 . 

- ~------
----

\'I L~JAR D ~Ó BREGA 
Secretório Muni ipnl ck Infra -1rutura e . c.:n i ·o~ Publi..:o-, 

Por1:1ria N'' -1023 /2025 
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Unidade Requisita nte 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 06. 158.455/0001 -l 6 

Alinhameulo com o Planejamento Anual 
A necess idade objero do presente estudo possui previsão no Plano de ontratação Anual, no ltern 
59, referente ao exercic10 de 2025 . 

Equ ipe de Plan ejamento 
Lorruarna Brasil Ferreira, Gabrielly Aquino Santos, Guilhcm1e Carreiro Rosendo il a, Kellyo 
Rodrigues Soares e Ricardo Gomes Leal. 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Imperatri z enfrenta a necessidade urgente de suprir a demanda por 
estruturas de ·on reto para atender projetos de 1nfrae !rutura \ isando garanti r a segurança e a 
qua l idade da obras pública 

Em atend imento a 111c1s0 1 do art. 1 da Lei 14.133/2021, o presente 111strumento caracteriza a pnme1ra 
etapu do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse públ ico envolvido e buscar a melhor 
solução para atendimento dc.1 nece:;~idade aqui descrita. 

DESCRI ÃO DA NECE SIDADE 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz enfrenta urna situação crí tica em relação à insuficiência de artefatos para a 
<:: .wcu~uu tl<:: µ1ujeto~ tl<:: mfiét<::~truturn. fasét clll0m:ia impacta tliretarnente na capacidade do município de 
implementar e manter obras pública essenciais, prejudicando não apenas a qualidade das construções, mas tambêrn 
a segurança da popu lação . A falta desses matena1s compromete o planejamento e a execução de açoes fundamentais, 
como pavimen1açào de vias, construção de praças, melhori a em sistemas de drenagem e outras intervenções 
necessárias ao desen olvimento urbano. 

Essa demanda niio · pontual , mas s1m recorrente, evidenciada pela identificação de diversas obras parali sadas ou 
com andamento len to de ido à escassez de recurso maten ai . Tais circunstância~ geram despesas adicionais ao 
município. aumen tando os custos tle contratações e afetando a programação orçamentária. Akm disso, a ineficiência 
n 11 execução dessas obras resulta em insatisfação pop ular, uma ez que a qualidade de vida da comunidade. está 
diretamente relacionada às condições de mfraestru tura oferecidas pelo poder público. 

A sa!Ísfação dessa necess1datle se torna arntla m<1is relevan te quando e considera o comexLO de im,est11nentos 
públicos Ao garantir um fornecimen10 adequado e contínuo de artefatos para as obras de infrae ·tru tura, a 
admin1straçà.o municipal con egu1rá assegurar a adequada realtzação dos proJetos planeJados promovendo melhonas 
que beneficiam toda a coletividade Isso se alinha aos princípios de efíciência, eficácia e efetividade na gestão pública, 
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promovendo um uso responsá el dos recursos d1sponíve1s e atendendo às expectativas dos cidadãos em relação a um 
desenvolvimento urbano seguro e sustentável. 

Portanto, a descrição da necessidade de adquirir artefatos para as obras de rnfraestrutura da Prefeitura 1un1cipal de 
Imperatriz deve ser vista sob a perspi;ctiva de um compromisso com a melhoria da qualidade de vida da população, 
com ênfase. na relevância de atender essa demanda para a promoção de um ambiente urbano saudável, seguro e 
funcional E imprescindível que a administração pública atue proativamente para suprir essa lacuna, garantindo que 
as obras realizadas reflitam as necessidades e expectativas da sociedade. 

, _ REQUlSITO DA FUTURA CO TRATAÇÃO 

A elaboração de um estudo técnii..:o preliminar é fundamental para garantir que as futuras contratações publicas 
atendam eficazmente às necessidades da administração municipal. Para a Prefeitura Municipal de Imperatriz, foram 
definidos os seguinte requisitos que a sol ução contratada deverá atender, assegurando a seleção da proposta mais 

antajosa mediante competição : 

1. A solução deve ser capaz de ser implementada de forma a atender integralmente aos serv iços demandados pela 
Prefeitura Mu111cipal , com prazos e cronogramas previamente estabelecidos. 

2. A proposta de e incluir garantias de atendimento à qualidade mínima exigida, especificando padrões de 
durabil idade, eficácia e desempenho compatíveis com as melhores práticas de mercado. 

3. A empresa fornecedora de e comprovar experiência anterior em projetos de similar natureza, aprese11tando 
documentos que atestem a execução bem-sucedida. 

4. A solução deve possibilitar a integração com sistemas preexistentes da Prefeitura, oferecendo interfaces que 
garantam a interoperabi !idade necessária para troca de informações. 

5. O suporte técnico e o 1re111amento necessáno para a capacitação dos servidores municipais devem ser inclusos na 
proposta, garantindo que a equipe esteja apta e familiarizada com a solução contrata. 

6. Os materiais e insumos utilizados na solução devem ser certificados por órgãos competentes, garantindo que 
atendam a normas de segurança e qualidade reconhecidas. 

7 .. proposta de e rnclulf opções de manutenção preventiva e corretiva com periodicidade defimda e cu tos claros, 
evitando surpresas financeiras ao longo do contrato. 

8. As condições de entrega e instalação devem er claramente definidas, estabelecendo prazos máximos e locais 
específicos para cada etapa do fornecimento 

9 Deve ser prevista a possib11!dade de evolução ou atualização tecnológica durante a vigenc1a do contrato, em custos 
adicionais, garantindo a ino ação contínua e a adequação ás novas demandas. 

1 O. O planejamento financeiro deve detalhar todos os custos envolvidos, inclurndo valores unitários, totais e 
possibilidades de reajuste, sendo este último com base em índice. oficiais. 

Esses requisitos visam garanur que a solução contratada atenda às necessidades da Prefeitura Municipal de lmpcratnz 
de forma clara, objetiva e mensurável , promovendo uma concon·ênciajusta e eficaz. 
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r;.) SOLUÇÕES DISPONÍVElS NO 'íERCADO 

Soluções dispo111ve1s para suprir a demanda por estruturas de concreto na Prefeitura Municipal de Imperatriz · 

l. Concreto Pré.-fl:1brka<lo 
- Vantagens: 

- Redução do tempo de 1mpleme11tação · as peças são produzidas em ambiente controlado e po teriormente 
transportadas para o canteiro. 

- Controle de qualidade: produção em fabricas garante padrões técnico elevados. 
- Menor impacto amb iental no local da obra, pois reduz a quantidade de material a ser preparndo in loco. 

- Desvantagens: 
- Alto custo inicial. equipamentos e transpo1te das peças podem aumentar o orçamento. 
- Limitações de personalização : adaptações podem ser complicadas uma vez que as peças são fabricadas . 
- ec.essidade de logísti ca complexa- transporte e armazenamento das peças exigem planejamento detalhado 

2. Concreto Usinado 
- Vantagens: 

- Flex1bil1dade na formulação: aJustes na compos1ção do concreto podem ser realizados conforme as 
m:cess,dades específicas de cada projeto . 

- Custo relativamente mais baixo se comparado ao pré-fabricado, especialmente em grandes volumes. 
- Facilidade de aplicação. o concreto é entregue diretamente no local , evitando etapa~ inte1mediárias. 

- Desvantagens: 
- Dependência de fatores cl1mát1cos: o manejo do concreto pode ser comprometido por condiçõe adversas. 
- Qualidade variável. a consistência do concreto pode ser afetada por variações nas condições de transporte e 

manuseio. 
- Tempo de cura: pode atrasar progressos da obra se não for bem gerenciado. 

3. Estruturas de Concreto Armado ln Loco 
- Vantagens: 

- Total adaptabilidade: a estruturas podem ser moldadas diretamente no local conforme requisitos específicos 
<lo proJeto. 

- Custo potencialmente inferior: pode oferecer economrn com transporte, já que o material é manipulado no 
próprio canteiro. 

- Adequação às normas locais : maior controle sobre a adequação das estruturas aos padrões exigidos pela 
legislação. 

- Desvantagens: 
- Maior tempo de implementação · le a mais tempo para cure e montagem em comparação às oluções pré-

fabricadas 
- Demandas logis11cas mawres: requer um planejamento mais complexo devido à necessidade de centralizar 

mangueiras, forma e outros materiais 
- E. posição a intempérie o trabalho pode ser impactado por clima, aumentando riscos de atrasos ou 

comprornet1mento da qualidade. 

4. Mi turn de Soluções (Híbrido) 
- Vantagens: 

- Combina beneftcios dos métodos acima, permitindo customizaçào e eficiência. 
- Flex1bilidade em atender demandas específicas, utilizando concreto usinado para fundações e concreto pré-

fabricado para elementos estruturais. 
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- Potencial mitigação de impactos ambientais com uso racional de recursos . 
- Desvantagens: 

- Complexidade de execução : gerenciam ento das duas abordagens pode demandar mais recursos admmistrativos 
e técni cos. 

- Oi fiei! coordenação entre fornecedores e prestadores de serviço, aumentando riscos de desvio de cronograma e 
custo. 

- Necessidade de mão-de-obra qualificada para implementar a integração corretamente 

A escolha da so lução ideal dependerá de cntenos prioritários como cu to total , urgência na entrega das obras e 
íle -ibilidade necessária para atender às demandas específicas da Prefeitura Municipal de lmperntriz. 

'i-1 DESCRJÇÃO DA SOLUÇAO .E COLH.LDA OMO M TODO 

Justificativa Técnica 

A esco lha de justificar a solicitação de ontratação de estrutu ras de concreto in loco para a Prefe1tttra Municipal de 
lmperatriL é respaldada por urna séne de elementos técnicos que garantem o de.'iem penho, a compatibilidade e a 
fact !idade de tmplementação da solução . Estruturas de concreto são reconhecidas por sua durabilidade e resistência, 
sendo ap ropriadas para proJ etus de grande escala corno obras pübl icas de infraestrutura que isarn atender a demanda 
emergente do mun1cíp10. O concreto apre enta excelente componamento mecânico cm diferentes condições 
cl imát1cas e é capaz de suponar elevado esforços estTuturais, o que é essencial para a segurança das obras rea li zadas 
Sua composição oferece flex,bi lida !e na ex uçfío de diferentes tipos de edi ficações, desde viadutos até 
pavimentações, adequando-se facilmen te às diversas necessidades do projeto. 

Benelicios Operacionais 

Além das características técnica5, as estruturas de concreto oferecem bencficios operacionais significativos. m dos 
pon tos positivos é a baixa necessidade de manutençã.o ao longo de sua vida ütil , o que reduz custo futuros e aumenta 
a efi ciência dos recursos públicos. /\ solução escolhida pode ser implementada de maneira escalonada, perm itindo 
que a Prefeitura priori ze áreas com mruor urgência sem comprometer a continuidade do trabalho nas demai regiões . 
Alem disso, a ut ili zação de concreto possibilita um amplo suporte técnico, considerando que exi tem diverso 
fornecedo res qualificados e experiências acumuladas em projetos semelhantes. Isso gera não apenas uma rede de 
assistência disponí el, mas também fac1l1ta a troca de informações e boas práticas durante a execuçã.o dos serviços. 

Vanragem Econôm ica 

Em termos econôm1cos, a opção por estruturas de concreto se mostra vantajosa quando analt samos o cu to-beneficio 
e o retorno esperado sobre o investimento. Embora o custo inicial de aquisição possa ser elevado, a análise de cic lo 
de vida do material demonstra que as economias obtidas com a reduçao nas despesas de manutenção e reparo, além 
da durabilidade das nfraestruluras, compensam amplamente os gastos imciais. Ademais, ao garantir a realização de 
obras seguras e de qua lidade, a Prefeitura e ita futuras complicações judiciais ou procedimentos administrativos 
decorrent es ela mà execução, assegurando , assi m, a integridade das fi nanças públicas. o cenário atual , onde a 
agilidade e a eficácia na execução de obras são primordiais, a escolha por estruturas de concreto representa urna 
decisão estratégica que alia a necessidade de suprir rapidamente a demanda por infraestrutura à viabilidade 
econôm ica e ao interesse público. 
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E TIMATIVA DA QUANTLD DE E VALORE' EREM CO TRATADAS 

os termos do an 1 , § 1 º, inciso VI. da Lei nº 14.133/2021, a cstimauva das quanudades a serem ontratadas fó1 
elaborada com base em estudo tccnico prévio que a\'ahou a necessidade concreta da Admmistraçào, con iderando o 
planejamento fisico da5 obras e SCf"\. iços as rcm executados, bem corno paràmetros técnico nonnativos relacionados 
aos aitefatos e insumos de concreto especificados. 

ITEM 

1 1 

1 2 

1.3 

14 

1.5 

2 
2.1 
22 
n 
2-l 
2 5 
.:!h 
27 

PLA ILHA Ol{ÇA.M.ENTARlA - A.RTEF' TOS DE CONCRETO 

D ESCRIÇÃO 
ARTEF TOS OE CONCRETO 
HI.O<;lll' fl·Jl'J S() Tl'RTRAVAllO DI CuNCl<J'rtJ MODFJ O O lJA/16 
rACJ.S/RETANlilfl.Al<JTIJOl.1. fJO/PA VLK/IIU!.ANlll•S/l'ARALRI.FPJPrrlo. :o CM " Ili CJ\.f, F = o CM. 
RE .. !!5'1 I.:Nt'IA DE .• l\1PA ( BR '1?8! 1, COR. A"I UR/\ L 
llLCJCU DE CONCRC'l O FSTR\lTl)RAI 19 X 19X 39 CM, l'l3K llJ MPA (Nl3R 6136) 
BI ()QUETE/1'1 ·o l TERTRA VADO Dl: CONCRETO· MODELO SEXTA VAI)() / l!EXMJ ) AI.. 25 CM X 25 
CM, E~ 8 CM , RESIS l'ENCIA l>E 35 Ml'I\ (Nl3R \178 1 ), COR NATURA L 
MEIO-Flü Otr GUJA DE CONCRET , PRE-MOLDAOO, COMP 80 CM, •45 X 12/J8• CM (li X LI/L2) 
!'ISO TAllL/ POl)()TA11L, 1.1\DR.ILI 10 IUDRAULICO / CONCRETO, •25 X 25• CM, E= •2.s• CM. PADRA 
TA'IU, ALERTA OU DIRECIONAL, COR AMARl.:.1.A 
TUDOS OE CONCRETO 
Tuho ck con~rcto ,inuadc, PA2 • IJ = 0,40 m 
Tubo d"' conc1clo Jmmdo PA2 · 1) = 0,60 m 
Tubo de concrl!lo ,1m1,1<lo PI\~ - D 7 (l.~O m 
l uho de coucr,·lo Jmwdu PI\:! - () 1,(,() 111 
luho de con r..:to annudo l'A4 1) " 1.20 m 
Corpo d~ BSC' - sc'Çiln cruu,I <l,: 2.0 , 2.0 m . prc-moldu,lo • upo [. are i.a e hnt.:1 comercia,, 
Corpo d.e BSCC • ,c,ilo canal de 1.5 , 1,5 m . pr • mol<l!ido - Jrcia e bntrt comcrctalS 

UNO 

M' 

lJN 

1\1º 

lJN 

M' 

UN 
lJN 
UN 
lfN 
lJN 
UN 
UN 

QUA T. 

:IO(lll0,00 

301JíJO.OO 

20.000.00 

20.()(J(),(J(J 

!50,00 

(Í.000,00 
6.000,0() 
.1.500,00 
.1 000,00 

50(J,()0 
100,(J() 

l(Xl,00 

A definição dessas guanudades visa asse,,,urar a compatib1hdade do objeto a ser on1ratado com a necessidade publica 
que moti ou a contratação, garantindo a adequada execução dos serviços e o atingimento dos resultados esperados. 

Além disso. foram consideradas margens de segurança técnicas para mitigar eventuais riscos relacionados a vanações 
quan tÍlat1vas ou imprevistos na execução contratual, conforme previsto na legislação vigente. 

Os quantitativos e custo desse pro~ed1mento 1em como base, além de banco de preços específicos (S I APl, JC'RO), 
assi m como o descnto no Processo Adm111istrativo nº 02 .10 00 .009 /2022. que teve valor e timado de R$ 
14.361,209.00 (quatorze milhões, trezento e sessenta e um mil e duzemo e nO\ e reais) 

PARCELAME TO O ÃO D CO TRATAÇÃO 

Parcelamento formal , realização de uma única l1c1tação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em itens 
distintos. 

A análise da nece s1dade de parcelainento da contratação de estruturas de concreto pre-fabricado para a Prefeitura 
Municipal de Imperatriz deve considerar os aspectos 1écni o e opern tonais do projeto de infraestrutura. O 
parcelamento pode ser justificado pela vanedade e especificidade das demai1das 4ue poderão surgir ao longo da 
execução d~ obras, permitindo que as entregas de concreto se aju. tem a cronogramas specífícos e às vanações nas 
necessidades de cada projeto, garantindo assim maior flexibilidade na execução e e 1tando a paralizaçâo das obras . 

.1\lém disso, o parcelamento pode trazer beneficias significativos à eficiência da contratação, pois possibilita uma 
melhor adequação do quamitativos a serem fornecidos de acordo com o andamento reaJ das obras, minimizando o 
ri co d obras ou faltas de materiais. A possibd1dade de rea aliação periódica das necessidades pode resultar em~-- , 
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melho res condições contratuai s e preços. alem de garanti r que as soluções adotadas estcJar11 sempre ali nhadás com 
as exigências técn icas exigida nas diferentes etapas das obras 

Por fim , ao optar pelo parcelamento, a Prefei tu ra poderá atender de forma mais ficaz o interesse público, visto que 
il entrega gradual do concreto pré-fabricado pode assegurar a continuidade dos projetos . em comprometimentos 
causados por atrasos logí sticos ou escassez de insumos .. Isso, por sua vez~ cont ri bui para a realização de obras públicas 
seguras e de qualidade, o timizando os recursos públicos e potencializando a efetividade das intervenções urbanas 
planejadas. 

"gº RIISULTA.DO PRETE DIDO ' 

A proposta de supri r a demanda de aitefatos de concreto pela Prefeitura Municipal de Imperatriz visa alcançar 
re. ultados igni ficat ivos em termos de economicidade e ot imização dos recursos. Com a contratação des a so lução, 
espera-se maximizar o custo-benefic10, uma vez que a aquisição direta dos artefatos elimina mtem1ed1ános, 
red uzindo custos operacionais. lsso se traduz em um melhor gerenciamento do orçamento público, permitindo que 
os recursos financeiros sejam utilizados de maneira mais eficiente. 

Além disso. a produção local do artefatos de concreto pode resultar em economia ao diminuir os custos de transporte 
e logí tica, garantindo que os materia1 cheguem rapidamente ao local da obra. A proximidade entre a fabricação e a 
im plementação diminui o tem po de espera e possibilita uma melhor coordenação dos cronogramas. aumen tando a 
eficiência das obras públ icas. 

Em relação ao ap roveitamento de recursos humanos, a escolha da sol ução pem11tirá a alocação mais eficaz da 
eq uipes de trabalho, já que com a disponibil idade imediata dos materiais necessários, será possível concemrar 
esforços na execução das obras e evitar paradas por falta de insumos. Isso significa um uso otimizado do tempo <los 
trabalhadores e produtividade elevada. 

Portan to, a adoção dessa solução não apenas garantirá a entrega de artefatos de qual idade e dentro dos padrões 
exigidos, mas também promo..,,erá uma gestão financeira equilibrada, evi tando desperdicios e assegurando que cada 
recur o mvestido traga retomo visível em termos de infraestrutura e segurança nas obras públicas Esses resultados 
reforçarão a capacidade da Prefeitura de atender à demanda da população de maneira eficaz e sustentável. 

~= PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para assegurar atendimento eficiente da demanda por artefatos de concreto na Prefeitura Municipal de imperatriz, 
é impresci ndí vel adotar uma série de providêucias operacionais e estruturais que viabi lizem a conclusão dos projetos 
de infraestrutura ·om qualidade e segurança. 

Pnmciramcnte, é necessário rcnlizar um mapeamento detal hado dos proJetos de infraestrutura existentes que 
demandam es.es anefatos, além de estabelecer uma prev isão quantita1i a das neces idades. Essa análise permitirá a 
definição precisa das quai1tidades a serem contratadas, evitando desperdícios e garantindo que os msumos estejam 
dispon íveis no momento adequado. 

Em seguida, deve-se rea li zar· um estudo de fornecedores de artefatos de concreto, considerando sua capacidade 
produtiva, ce11i ficeções de qualidade e compliancc com normas técnicas. Estabelecer parcerias com fornecedores 
locais pode reduzir o tempo e custos de tran sporte, favorecendo a logística necessária para a entrega dos materiais. 
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E fundamenta l também elaborar um plano de controle de qualidade específico para os artefatos a serem adquirido 
Esse plano deve incluir especificações técnicas detalhadas dos produtos e métodos de verificação das característica 
dos artefatos, como resistência e durabilidade visando assegurar que os materiais atendam aos requisitos exigidos 
pelas obras em questão. 

Adicionalmente, recomenda-se a instituição de um cronograma de entregas alinhado às fases de execução das obras. 
o que facilitará a coordenação entre as equipes responsáveis pela obra e os fornecedores. Esse cronograma deve ser 
momtorad o e ajustado conforme necessário, para evitar interrupções nos trabalhos. 

Caso a complexidade dos artefatos seJa alta ou exija acompanhamento téc111co e pcc1alizado, poderá ser justificada 
a capacitação de servidores públ icos que atuem na fí calizaçao e ge tão do contrato. Essa capacitação deve focar em 
aspectos técnicos relacionados ao controle de qualidade e à supervisão das etapas de produção e entrega dos artefatos, 
de modo a garantir que a contratação atenda totalmente às exigências previstas. 

Por fim. é recomendável que a admin istração estabeleça indicadores de desempenho para avaliar a eficiência do 
fornecimento e da utilização dos artefatos de concreto nas obras. Tsso não apenas favorecerá o rnorntoramento 
contínuo do processo, como também permi tirá a1ustes em tempo hábil, assegurando o melhor aproveitamento dos 
recursos públicos e a realização de obras com qualidade. 

CO TRATAÇÕES CORRELATAS 

1o contexto da análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a Prefeitura Municipal 
de Jrn peratriz, com foco na demanda urgente de artefatos de concreto, conclui-se que não há contratações adicionais 
necessárias antes da contratação da solução escolhida. A razão principal para essa conclusão é que a produção e 
Jornecimento dos artefatos de concreto atendem de forma isolada ás necessidades imediatas relacionadas à 
111 fraestrutura pública. 

Os artefatos de concreto são insumos fundamentais nos projetos de infraestrutura previstos, e sua aquisiçà.o direta 
garante que as obras possam ser executadas conforme o cronograma estipulado Não existem requ1s1tos tecmcos ou 
operacionais que exijam, nesse momento, con tratações complementares para a obtenção de outros materiais ou 
serviços que sejam essenciais para o andamento das obras, uma vez que os artefatos de concreto atenderão a demanda 
especifica de segurança e qualidade mencionada. 

Além disso, quaisquer ações referente a manutenção ou adequações prediais podem ser realizadas de maneira 
sub:.equente, apÓ:, a entrega dos artefatos, estas não devem ·er cond1c1011antes para a contratação inicial dos mesmos. 
Assim, a prioridade deve ser a aquisição efetiva dos artefatos de concreto, que se mostra suficientemente capaz de 
suprir a necessidade apresentada sem a dependência de outros contratos neste estágio do processo . 

Portanto, pode-se afím1ar que a contratação de artefatos de concreto se configura como um passo autônomo e 
estratégico, que não requer a realização de contratações prévias mterdependentes, possibilitando a continuidade das 
obras públicas de forma eficiente e coesa. 

~-, IMP CTOS Al\ffifE TAl 

t-\ análise dos possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de artefatos de concreto para projetos de 
infraestrutura da Prefeitura Municipal de lmperatriz deve considerar uma série de fatores que afetam o meio 
ambiente, bem como as respecti as medidas mitigadoras. Dentre os principais impactos identificados, destacam-se: 
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a extração de 1nateria -primas (como areia e brita), a emis ão de poluentes pela operação das fábricas. o consumo 
excessivo de agua e energia durante o pro esso produt ivo, e o aumen to da geração de resíduos durante a tàbncação 
e o transporte dos artefatos 

Para mitigar esses irnpacros, é e ·senc1al adotar práti cas que garantam a eficiência energética e o uso responsável de 
recursos. Uma medida eficaz é pnorizar fornecedores que uti lizem tecnologias avançadas, com processo produ tivos 
otimizados que reduzam o onsumo de energia elétrica e água. Além disso, a adoção de fon tes de energia renovável, 
como a solar uu a eólica, nas fábricas de artefatos de concreto pode contribuir sigrnficativamente para a redução das 
emissões de gases poluentes. 

Outra medida importante refere-se ao controle da qualidade do ar e da água durante a produçã Isso envol ve a 
instalação de filtros e sistemas de dcspoe1ramento, que mini mizam a emissão de panículas e poluentes atmosféricos, 
assim como o reuso de águas residuais na produção, visando reduzir a extração de água potável 

o tocante ú log1 t1ca reversa, é fundamen tal estabelecer um sistema para a recuperação e reciclagem de re íduos 
provenientes tanto da fabncnção quanto das obras públ icas. A 11nplementação de parcerias com empresas 
e pec1alizada em reciclagem de concreto pode pem1 itir a reutilização de materiais em novos empreendimento , 
d1m1nu indo a necessidade de ex-tra ão d novas maténas-pnmas e facilitando a g stão dos resíduos gerados. 

finalmente, é importante sensibilizar os envolvidos no proces o, desde o fornecedores até os colaboradores da 
prefeitura, sobre a impo11ância de práti cas sustentáveis. Campanhas de conscíentizaçào podem facilitar a adoção de 
medidas de baixo impacto ambiental e reforçar o compromisso da Prefeitura Municipal de lmperat n z com a proteção 
do meio ambiente. 

0 CO CLCJSÃO 

análises 1111cia1s demonstraram que a contratação da solução aqu i referida é viável e recn icamente ind1spen ável. 
Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação cm que tão é PLE AME TE 
VlÁ EL. 

Ricardo mes Leal 
Assessor de Gabi nete lll 

Portari a nº 1437/2025 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! xx/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

1 1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ _ {POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: .. . 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE : .. . 

FAX: .. . 

E-MAIL: .. . 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

NOME: .. . 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: .. . 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as cond ições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralega is, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 __ ! __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

$ 

C0 
~ 
ll1J 

o 
Clõ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº __J __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: __J __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ......... .. ( ....... ... ... ... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __j__J_ 
FINAL: __j __j_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._} __ -_ 
Logradouro ..... , Número .. ... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Centrante ... .. , CPF nº _ ._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._} __ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado .. .... 
Nome Responsavel Contratado .... . , CPF nº _ ._ ._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ... .. 

PREÂMBULO 

Aos de ____ de _, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adm insitrativa 

Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº -·-·~---_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........ ................... de acordo com as especificações e cond ições 
definidas no Termo de Refe rência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pe la CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ),em conform idade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro aba ixo : 

Item 

1 

2 

3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Valor Total R$ ..... 

2.2 - No va lor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive t ri butos e/ou impostos, encargos sociais, traba lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de admin istração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 
de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventua is anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J __J_ e encerramento em __J __J_, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Le i nº 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será real izado mediante sol icitação do contratado prorrogado, quando o 
objeto não for conclu ído no período firmado acima, ressa lvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qua l deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, econom icidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem ju lgados relevantes . 

3.2- O contratado não tem dire ito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado t iver sido pena li zado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder públ ico, observadas as 

abra ngências de aplicação. 
CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1- O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência deste processo 
lici tatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo adm in istrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de ped ido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utili zado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado ori entar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusu la, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados . 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos real izados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventua is om issões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII} 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada : 

- - - - D_pTÂçÃo-o~ç~MENT ÁRIA=- - · - ·· -- -
UNIDADE: .. .. .. . 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: .. .. .. . - - - -

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substitu ído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, fo rma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação jud icial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote latórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
pa ra decidir, adm it ida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais ped idos de restabelecimento do equil íbrio econôm ico-finance iro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratua is, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Adm inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consum idor (Le i n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terce iros, não reduz indo essa responsabilidade a fiscal ização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qual ificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n2 14.133, 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos segu intes termos : 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato : 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe ap li cáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo ne le estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua cont inuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia . 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa . 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2 .1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá se r 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial , econômica, finance ira, trabalhista ou civi l com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente públ ico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terce iro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021) . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação fa lsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de lº de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a impos ição de penal idade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas " b", "c" e 
11d11 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Le i nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", 11g11 e 11 h11 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 11b11
, "c" e 11d11

, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va lor da parcela 

inadimplida, até o lim ite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas al íneas "e" a 11h11 do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA 
Rua V, s/nº, Nova Imperatriz, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
www.imperatriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratua is reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não ca racterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decid idos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME : NOME : 
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